INDICAÇÃO N°    602      , DE 2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando o atendimento, por um oftalmologista, nas escolas e creches do município de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

Alunos e pais de alunos das escolas e creches do município de São Vicente tem solicitado a presença de um médico oftalmologista para auxiliar o atendimento das crianças nessas unidades do sistema educacional.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando a saúde das crianças e o bem estar da população.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2003

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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